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1. Com o Parecer n9 SR-39, de 28 de outubro deste ano, 
aprovado oelo Senhor Presidente da República (DOU de 03.11.87), o 
ilustre Consultor Geral da República entendeu, com esteio no art. 

14, VI, do Decreto-lei n9 2.052, de 1983, que, tanto as socieda 
des controladas, como as coligadas do sistema CVRD devem cadas 
trar-se no PASEP. 

2 . A ementa do aludido Parecer é do seguinte teor: 

"A-6 c.ontJc.ibuiç.Õe.-6 PIS/PASEP de.ixa.tr..a.m de_ :te_Jc. 11a..tutr..e 
za. ttr..lbut5tr..ia a patr..titr.. da Eme.nda Co11lltituc.io11al 119 

8, de. 1977, c.on,6e_qUe.11:te_me.11te., imptr..oc.e.de.11te. a atr..gu~ 
-ç.ao de_ i11c.on,6:tituc.ionalidade_ do Ve.c.tr..e.to-lei 119 

2.052/83, dado que_, 11ão c.o11,6titui11do matêtr..ia tr..e_,6e_~ 

va.da. ã le.i c.ompleme.11.tatr.., podetr..ia dito Ve.c.tr..e.to- lei 
,6obtr..e_ e.la di,6potr.. c.omo o 6e.z. 

A,6 e.mptr..e_,6a,6 c.o11.ttr..ola.da,6 do Si,6tema CVRV, potr...ta11.to, 
de.ve.m c.adallttr..atr..-,6e_ 110 PASEP, potr.. óotr..ç.a do di,6po,6to 
110 atr..t. 14, IV, do c.itado Vec.tr..e.to-le..i11q 2.052/83. 

A6 6oc.ieda.de,6 c.oligada.,6 do Si,6;te_ma CVRV, ma.lgtr..ado 
11ão ,6ujeita,6, potr.. de.6inição le.gal, ao c.onttr..ole di 
tr..e:to e in:tetr..11o de. qualque.tr.. da6 6oc.ie..dade..6 que.. 6e. 
c.oliga.tr..am, 6ubme..:tem-6e.., i11ditr..e..:ta e e..x:te..tr..11ame..nte..,a.o 
c.on:ttr..ole.. do Pode.tr.. P~blic.o, attr..avê6 da ptr..5ptr..ia CVR~ 

Via de.. c.o116e..qUê11c.ia, tai6 e..mptr..e.6a6 c.oligada6 de..ve_m 
c.ada6:ttr..atr..-6e.. 110 PASEP, de ac.otr..do c.om o a.tr..:t. 14, VI, 
do Ve.c.tr..e.to-le.i nQ 2.052/83. 

O c.o11:ttr..ole.., 110 c.a6o, ê i11ditr..e..:to. I11aplic.âve..l o Ve.. 
c.tr..e:to 119 93.216/86 e..11quanto pe..tr..dutr..atr..e..m 0,6 atuai6 
a.to6 C.OI16ti:tu:tivo6 da.6 c.oliga.da.6 do Si6:te.ma CVRV." 
(Gtr..ióo,6 otr..iginai6). 
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3. Os cinco parágrafos dessa emenda correspondem às 
afirmações constantes das alíneas a a e das conclusões do Parecer. 

4. 

c: 

Releva sublinhar a afirmação constante da alínea 

"c.) .tambê.m a-6 .6oc.ie.dad e. .6 c.oligada-6 do S-üte.ma CVRV, 
ape..6a~ de. n~o .6ujeita6, po~ de6iniç~o legal, 
ao C. OH;fltO e e. d (Jte. ,to e. inte.JtYLO de_ quaf.qu e. /t da-6 
.6oc.iedade.6 que .6e c.oligaJtam, .6ubmete.m-.6e., indi 
!teta e 7XteJtnam ente , ao c.ont!tol e. do Pode.!t P~
b.l'.ic.o , atJwvé-6 da p~Óp!tia CVRV". 

5. Reconheceu, assim, esse respeitável pronunciamento 
a tese central do Parecer que elaboramos com o douto D~LIO MARA 
NHÃO, tal como o fizeram os renomados juristas HELY LOPES MEIREL 
LES, MÂRIO CALDEIRA DE ANDRADA e SYLVIO SANTOS FARIA. E, por isso, 
concluiu, acertadamente, que o estatuído no Decreto n9 92.216, de 
1986, concernente ao controle e fiscalização das empresas esta
tais, não se aplica às empresas coligadas do sistema CVRD, enqua~ 
to perdurarem os atuais atos constitutivos das respectivas socie 
dades. 

6. Tais atos são os previstos na Lei das Sociedades 
AnÔnimas (Lei n9 6.404/76): acordo de acionistas condicionando ao 
voto positivo de 2/3 das ações ordinárias a eficácia das delibera 
ções sobre as principais questões da vida da empresa. Também a 
distribuição dos cargos da diretoria entre as signatárias do refe 
rido acordo é geralmente inserida no respectivo instrumento. O 
que significa que a empresa - mater do sistema não é 

"titular de direitos de sócio que lhe assegurem, 
de modo permanente, preponderância nas delibera 
ções sociais" 

- titularidade configuradora do controle interno da 
respectiva sociedade. 
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7. Daí termos sustentado a inaplicação do Decreto-lei 
n9 1.971, de 1982 (o nosso Parecer com Délio Maranhão visou a es 
se diploma legal) , tal como certamente o faríamos , agora, em rela 
ção ao Decreto n9 93 . 216, de 1986. 

8. Essa tese , entre-tanto , e data venia, deveria ser 
igualmente u~lic5v l no caso objclo do Par ccr nQ SR-39/87 , até 
porque o invocado Decreto-lei n9 2 .0 52/83 usa a mesma expressão 
consignada no Decreto nQ 93.216/86 : 

9. 

"qu.a..t.6qu.e.Jt ou.tJta.6 e.rr.t..tdade..6 c.orr.tJtoiada.6 d..tJte.ta ou 
út diJte.tam e.rr. te. pe.la Urr.ião" ( Inciso VI do Art. 14 
do D • L • c i t . ) ; 

"d e.ma..<-.6 e.rr.;t..tdade..6 c.orr.t!tolada!.> , diJte.ta ou útdiJte.:ta
me.rr.te., pe.ia Un ião " (Art. 19 do Dec. cit.). 

o douto Consultor Geral da República entende, p~ 
rem, que se , para os fins da supervisão do SEST (Dec. cit .), e im 
prescindível o "controle direto e interno", para o cadastramento 
da sociedade coligada no PASEP bastará o controle indireto e ex
terno do Poder PÚblico, que se fará , in casu, através da própria 
CVRD . 

10. Do controle indireto e externo não trata a lei das 
S.A. Os instrumentos jurídicos nela previstos concernem ao contro~ 
le direto ~ interno. E o questionado Parecer não indica os meios 
jurídico s de que a CVRD pode valer-se para efetivar o aludido con 
trole externo e indireto. 

11 . Mas os Pareceres do Consultor Geral da República , 
aprovados pelo Presidente , obrigam as entidades componentes da 
a&anistração Federal Indireta , entre as quais se incluem as socie 
dades de economia mista. A CVRD, portnnto , terá de adotar as medi 
das ao seu alcance para que os empregados das sociPdades colig~ 
das ao sistema de que - a empresa-mater passem a ser beneficiá 
rias do PASEP . 
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Essas medidas poderã ser as seguintes: 

a) se a deliberacão sobre o assunto não exigir o 
quorum especial previsto no respectivo Acordo 
de acionistas , a decisão deverá ser adotada na 
conformidade dos correspondentHs estatutos, ca 
bendo à CVRD, nesta hipótese , fazer valer a de 
cisão do Senhor Presidente da República; 

b) se não se configurar a hipótese anterior , não 
restará à CVRD - tal como asseverou o Sr . Geren 
te Geral de Coordenação Jurídi ca da SUJUR - se 
não envidar esforços no sentido de obter a con 
cordância de outro acionista com direito a voto. 

S.M.J ., e o que nos parece 

Em 24 de novembro de 1987 

Arnalõo L. Sussekind --Consultor Trabalhista 


